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LEI N°. 435, DE 07 DE JANEIRO DE 2013 

Altera e consolida lei de n° 271/05 que 
dispoe sobre a Estrutura Organizacional 
Administrativa do Poder Executivo 
Municipal de Cruz e da outras 
Providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas 
atribuiçoes legais, 

Faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TITULO I 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 1° - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, 
auxiliado por assessores e secretarios municipais, agentes pollticos e 
ocupados de cargos comissionados, de livre nomeaçao e exoneraçao. 

Art. 2° - As atribuiçoes do chefe do Poder Executivo Municipal 
sao aquelas definidas nas Constituiçoes, Estadual, Federai e na Lei 
Organica do Municipio. 

Art. 3° - As atribuiçoes dos auxiliares diretos do Prefeito 
Municipal sao aquelas estabelecidas na Lei Organica Municipal e no 
Regimento Interno, objeto de Decreto Municipal a ser aprovado pelo 
Chefe do Poder Executivo, que definira competencias, deveres e 
responsabilidades. 

CAPITULO I 

DOS PRINCIPIOS DA ADMINISTRAçAO MUNICIPAL 

Art. 4° - A Administraçao Publica Municipal obedecera aos 
prindpios estabelecidos no art. 37 da Constituiçao Federai, bem como aos 
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seguintes: 

I. Planejamento 

II. Coordenaçao 

III. Descentralizaçao 

IV. Contrale 

SEçAO II 

DO PLANEJAMENTO 

Art. 5° - O Governo Municipal mantera processo permanente de 
planejamento, visando a promoçao do desenvolvimento do Municipio e ao 
bem estar da populaçao, assim como, e a melhoria da prestaçao dos 
serviços publicos municipais. 

Paragrafo Ùnico - O desenvolvimento tera por objetivo, a 
realizaçao piena de seu potencial economico e a reduçao das 
desigualdades sociais, no acesso aos bens e serviços, respeitando 
vocaçoes, peculiaridades e cultura locais e, preservando o seu patrimonio 
e hist6rico, artistico e ambientai. 

Art.6° O processo de planejamento Municipal devera 
considerar os aspectos técnicos e polfticos, envolvidos na fixaçao de 
objetivos, diretrizes e metas, para açao municipal, propiciando que 
autoridades, técnicos de planejamento, executores e representantes da 
sociedade civil participem do debate, sobre os problemas locais e das 
alternativas, para as suas soluçoes, buscando conciliar interesses e 
solucionar conflitos. 

Art. 7° - O planejamento municipal devera orientar-se, além dos 
prindpios fixados na Lei Organica Municipal, pelos seguintes prindpios 
basicos; 

I. Democracia e transparencia no acesso as 
informaçoes disponfveis; 

II. Eficiencia e eficacia na utilizaçao dos recursos financeiros, 
técnicos e humanos disponfveis; 

III. Complementaridade e integraçao de polfticas, planos e 
programas setoriais; 
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IV. Viabilidade técnica economica das propos1çoes avaliadas, a 
partir do interesse social, da soluçao e dos beneffcios publicos; 

V. Respeito e adequaçao a realidade local e regional; e em 
consonancia com os planos e programas estaduais e federais, existentes. 

Art. 8° - A elaboraçao e execuçao dos planos e dos programas 
do Governo Municipal obedecerao as diretrizes do Plano Plurianual e terao 
acompanhamento e avaliaçao permanentes, de modo a garantir o seu 
exito e assegurar a continuidade, durante o lapso de tempo necessario a 
sua realizaçao. 

Art. 9° - O planejamento e a execuçao das atividades do 
Governo Municipal obedecerao às diretrizes estabelecidas neste Capftulo e 
no art. 153 da Lei Organica, e sera feito por meio de elaboraçao e 
atualizaçao, dentre outros, dos seguintes instrumentos; 

I. Plano Diretor, quando houver; 
II. Plano de Governo; 
III. Lei de Diretrizes Orçamentaria; 

IV. Orçamento Anual; 

IV. Plano Plurianual. 

Art.lO Os instrumentos de planejamento municipal, 
mencionados no artigo anterior, deverao incorporar as propostas 
constantes dos planos e dos programas setoriais do Municipio, 
observadas as suas aplicaç5es, para o desenvolvimento local. 

Art.ll - O Plano Diretor, a que se refere o Art. 182 da 
Constituiçao Federai, é o instrumento basico da politica urbana, a ser 
executada pelo Municipio. 

SEçAO II 

DA COORDENAçAO 

Art. 12 - A açao administrativa municipal sera exercida, 
mediante permanente processo de coordenaçao, sobretudo na execuçao 
dos planos e programas de governos, quer sejam gerais ou setoriais. 
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Paragrafo Unico - A coordenaçao sera exercida com todos os 
nlveis da Administraçao Municipal, mediante a realizaçao sistematicas de 
reunioes com secretarios, assessores, diretores, coordenadores e demais 
ocupantes de cargos com funçao executiva, sob a direçao do Prefeito 
Municipal. 

SEçAO III 

DA DESCENTRALIZAçAO 

Art.13 - A execuçao das atividades Administraçao Municipal 
sera, tanto quanto posslvel, descentralizada, de modo que as decisoes 
tomadas guardem compatibilidade com o grau de habilitaçao de quem 
deliberar, capaz de formar melhor julzo sobre os fatos ou problemas 
apresentados. 

Art. 14 - A descentralizaçao efetuar-se-a: 

I. Nos quadros funcionais da Administraçao Publica, através da 
delegacia de competencia, distinguindo-se, em principio, o nivei de 
direçao de execuçao; 

II. Na açao administrativa, mediante a manutençao de 6rgaos 
da Administraçao Direta ou, ainda, mediante convenios com 6rgaos ou 
entidades de outra esfera de Poder; 

III. Na execuçao de serviços da Administraçao Publica, para a 
Privada, mediante contatos administrativos de concessao ou atos 
permissivos ou autorizativos. 

Art. 15 - À Administraçao Centrai cabe o estabelecimento de 
normas, plano e programas, a serem observados pelos demais 6rgaos da 
Administraçao Municipal, visando ao desempenho de suas atribuiçoes 
legais ou regulamentares. 

Art. 16 - A delegacia de competencia sera utilizada como 
instrumento de descentralizaçao administrativa, com a finalidade de 
assegurar maior rapidez e objetividade as decisoes, observados os limites 
estabelecidos, na Lei Organica Municipal. 

Paragrafo Unico - A Administraçao Municipal podera, mediante 
convenio, precedido de autorizaçao legislativa, delegar competencia a 
6rgaos ou entidades de Direito Publico Interno, para a execuçao de 
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serviços municipais, tendo como objetivo principal evitar a duplicidade de 
serviços de igual natureza. 

Art. 17 - È facultado ao Prefeito Municipal delegar competencia 
para a pratica de Atos administrativos quando se tratar de: 

I. Lotaçao e relotaçao nos quadros de pessoal; 

II. Criaçao de comissoes e designaçao de seus membros, 
observado os dispostos no Art.Sl da Lei Federai n°. 8666/93; 

III. Instituiçao e dissoluçao de grupos de trabalho; 

IV. Autorizaçao para contrataçao de servidores, por prazo 
determinado, e dispensa; 

V. Abertura de sindicfmcia e de processos administrativos, bem 
como aplicaçao de penalidades; 

VI. Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, nao sejam 
objeto de lei ou decreto, obedecidos os limites estabelecidos pela Lei 
Organica do Municipio. 

§ 1°- o ato administrativo de delegaçao, que sera sempre 
motivado, indicara, com precrsao, o seu fundamento legai ou 
regulamentar, a autoridade delegante, a autoridade delegada e as 
atribuiçoes, objeto da delegaçao. 

§ 2° - A emissao de cheque ou qualquer outro documento de 
pagamento sera feito, conjuntamente, pelo Tesoureiro e pelo Titular 
da Secretaria ou Entidade, responsavel pela ordenaçao da despesa. 

Art. 18 - Autorizado o pagamento pelo ordenador das despesas 
competente, sera o processo encaminhado à Tesouraria Unica, que 
exigira, no ato da obrigaçao financeira, toda a documentaçao necessaria 
ao procedimento, verificando, por ultimo, a atualizaçao das certidoes 
negativas. 

Art. 19 - Ficam centralizados: 

I - na Secretaria de Finanças, as atividades de Contabilidade, a 
Comissao Permanente de Licitaçao, a Tesouraria, o Setor de Compras e 
Serviços, o Setor de Arrecadaçao e Tributaçao. 

II - na Secretaria de Administraçao, o Contrale Patrimonial, o 
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Almoxarifado, os Contratos de Pessoal, a Locaçao de Im6veis e de 
Vefculos, assim como o contrale dos Projetos de Lei, Leis, Decretos, 
Portarias, Gerenciamento de Pessoal, Folha de Pagamento, o Protocolo 
Gera! e contrale dos Contratos e Convenios. 

§ 1 o - A centralizaçao de que trata o caput deste arti go, nao 
elide a responsabilidade do titular de cada Pasta, a quem compete o 
acompanhamento e fiscalizaçao dos atos praticados, bem como o envio 
de documentos e informaçoes necessarias ao respectivo Setor 
competente. 

§ 20 - Cada Unidade Gestora tera sua contabilidade em 
separado, competindo ao respectivo Gestor remeter os documentos 
contabeis necessarios à Secretaria de Finanças para providenciar a 
devida consolidaçao das peças na Contabilidade Centrai. 

SEçAO IV 

DO CONTROLE 

Art. 20- O contrale das açoes administrativas devera ser 
exercido, em todos os nfveis, 6rgaos e entidades da Administraçao Publica 
Municipal, compreendendo, particulares: 

I. O contrale, pela chefia competente, da execuçao dos planos e 
programas administrativos, bem como, das normas que regem as 
atividades espedficas do 6rgao controlado; 

II. O contrale da aplicaçao do dinheiro e da guarda dos bens do 
Municipio, pelos 6rgaos pr6prios dos sistemas de contabilidade e 
Patrimonio. 

TITULO II 

DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAçAO MUNICIPAL 

Art. 21 - A estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal 
compreende os 6rgaos da Administraçao Direta e as entidades da 
Administraçao. 

CAPITULO I 

DA ADMINISTRAçAO DIRETA 
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PRIEIFIEWTURA DIE 

Art. 22 - O exerdcio das atividades da Administraçao Direta sera 
respondido pelos 6rgaos subordinados, diretamente, ao Chefe do Poder 
Executivo, a saber: 

I. 6rgaos de apoio e assessoramento direte ao Prefeito, com 
funçoes Auxiliares de natureza administrativa, jurldica e de 
representaçao dos Interesses municipais e comunitarios; 

II. Secretarias municipais, classificadas como de execuçao 
instrumental (meio) e de atuaçao programatica (fim), 6rgaos de primeiro 
nivei hierarquico, com funçoes de planejamento, comando, coordenado, 
fiscalizaçao, execuçao, contrale e orientaçao normativa da açao do Poder 
Executivo. 

Art. 23 - A estrutura organizacional basica da Prefeitura 
Municipal de Cruz fica assi m constitufda: 

I. ORGAOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

Assessoria de Açao Governamental; 
Assessoria de Imprensa e Comunicaçao Social; 
Assessoria de Informatica; 
Assessori a de Planejamento e Coordenaçao; 
Controladoria Interna; 
Gabinete do Prefeito; 
Guarda Municipal; 
Procuradoria Gera!; 

Il - ORGAOS DE EXECUçAO INSTRUMENTAL 

Secretaria de Administraçao 
Secretaria de Finanças 

III- ORGAOS DE ATUAçAO PROGRAMATICA 

Secretaria de Assistencia Social, Trabalho, Cidadania e 
Defesa Civil; 
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Secretaria de Agricultura; 
Secretaria de Pesca e Aquicultura; 
Secretaria de Articulaçao Politica; 
Secretaria de Cultura; 
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Secretaria de Desporto; 
Secretaria de Educaçao; 
Secretaria de Infra-estrutura e Urbanismo; 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos; 
Secretaria de Saude; 
Secretaria de Turismo, Industria e Comercio; 

CAPITULO II 

DA ADMINISTRAçAO INDIRETA 

Art. 24 - Entende-se por Administraçao Indireta, o conjunto de 
entidades dotadas de Personalidade Jurfdica, criadas por Lei Municipal, na 
forma do inciso XIX Art. 37 da Constituiçao Federai. 

Paragrafo Unico - A Administraçao Indireta compreende as 
empresas publicas sociedades de economia mista, autarquias e fundaç6es 
publicas. 

Art.25 - A participaçao de pessoas jurfdicas de Direito Publico 
Interno, no capitai de empresas publicas e sociedades de economia mista, 
criadas pelo Municipio de Cruz, sera permitida, desde que a maioria do 
capitai, com direto a voto, pertença ao Municipio. 

CAPITULO III 

DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 26 - O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal é 
composto por cargos de provimento efetivo e de cargos de provimento 
em comissao. 

§ l o - Os cargos de provi mento em comissao sao os constantes 
do Anexo I, parte integrante desta Lei. 

§ 2° - Os cargos de provimento efetivo serao regularizados, por 
Lei Municipal. 

§ 3° - A investidura em cargo de provimento efetivo ou de 
emprego publico, dependera de previa aprovaçao em Concurso Publico de 
Provas e Tftulos. 
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§ 4° - Os cargos de provimento em com1ssao sao livres 
nomeaçao e exoneraçao, por parte do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

Art.27 - Os cargos de provimento em comissao, denominados 
membros da Comissao Permanente de Licitaçao s6 podem ser providos 
por servidores do Quadro Permanente do Poder Executivo, observado 
disposto no caput do Art. 51 da Lei Federai no 8666/93 de 21 de Junho de 
1993. 

Art. 28 - A nomenclatura e a quantidade dos cargos de 
provi mento e m comissao sa o os constantes dos anexos I e II, desta Lei. 

Paragrafo Unico - Ficam extintos os cargos de provimento em 
comissao e as funçoes de confiança que tenham sido criados por leis 
anteriores, nao previstos no Anexo II a que se refere o caput, deste 
artigo. 

Art. 29 - A remuneraçao dos cargos de provimento em comissao 
sa o os constantes do An ex o II, desta Lei. 

§ l 0 
- O servidor ocupante de cargo efetivo, nomeado para cargo 

comissionado, tera acrescido a sua remuneraçao, o valor da 
representaçao do cargo previsto no Anexo III, desta Lei. 

§ 2° - A remuneraçao do ocupante de cargo comissionado, nao 
detentor de cargo efetivo é composta de vencimento e representaçao, 
conforme o que dispoe o Anexo III, desta Lei. 

§ 3° - O servidor, sob nenhuma hip6tese, podera acumular o 
vencimento basico do cargo efetivo, com vencimento basico do cargo 
comissionado. 

Art. 30 - Lei espedfica de dispora sobre o plano de Cargos e 
Carreiras dos Servidores Publicos Municipais, ocupantes de cargos de 
provimento efetivo. 

Paragrafo Unico - A Lei Municipal a que se refere o caput deste 
artigo dispora sobre a redistribuiçao dos cargos de provimento efetivo, 
entre os 6rgaos da Administraçao Publica Municipal, criadas por esta Lei. 
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TITULO III 

DA COMPTEENCIA DOS ORGAOS INTEGRANTES 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BASICA 

CAPITULO I 

DOS ORGAOS DE APOIO SUPERIOR E ASSESSORAMENTO 

SEçAO I 

DA ASSESSORIA DE AçAO GOVERNAMENTAL 

Art. 31 - Compete a Assessoria se Açao Governa menta l: 

I. Assegurar ao cidadao o direito de informaçao sobre a 
estrutura governamental e como acessa-la e sobre as polfticas e serviços 
publicos; 

II. Ouvir, recolher e apoiar as solicitaç6es, demandas, 
reclamaç6es e proposiç6es dos munfcipes; 

III. Acompanhar e avaliar o desempenho publico municipal, 
objetivando a qualidade de prestaçao direta de serviços aos cidadaos; 

IV. Atender e avaliar as opini6es, sugest6es e reclamaçao do 
usuario do serviço publico, procedendo ao necessario encaminhamento 
aos 6rgaos competentes do Municipio; 

V - Divulgar, em articulaçao com a area de comunicaçao social e 
a Secretaria de Açao Social e Cidadania, os direitos do cidadao; 

VI. Propor medidas para melhoria das condiç6es de atendimento 
de usuarios dos serviços publicos municipais; 

VII. Recomendar ao Prefeito Municipal, quando julgar 
necessario, a instauraçao de inspeç6es, auditorias, investigaç6es e 
sindicancias, em 6rgaos da Administraçao Publica Municipal; 

VIII. Apoiar e oferecer assessoramento a Secretaria de Açao 
Social e Cidadania, no que concerne as suas atividades de promoçao e 
legalizaçao do cidadao; 

IX. Oferecer orientaçao e assessoramento as secretarias 
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mumc1pais quanto a medidas corretivas que resultem em melhoria de 
qualidade no desempenho dos serviços publicos; 

X. Promover a conscientizaçao interna e externa dos beneffcios 
cinegéticos da parceria Governo-Sociedade-Cidadao; 

XI. Aproximar os agentes dos serviços publicos de seus 
usuarios, dando transparencia a toda a sua dinamica; 

XII. Oferecer garantias de tratamento imparcial isento e legai 
nos serviços Municipais; 

XIII. Desenvolver campanhas internas em favor dos serviços 
publicos efetivos e rapidos e atendimentos democratizados; 

XIV. Manter o Prefeito Municipal, permanentemente informado, 
sobre o andamento dos planos e açoes de sua competencia; 

XV. Prestar informaçoes e emitir relat6rios peri6dicos em 
cumprimento as normas aplicadas ao setor; 

XVI. Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

SEçAO II 

DA ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAçAO SOCIAL 

Art. 32 - Compete a Assessoria de Imprensa e Comunicaçao 
Social: 

I. Acompanhar as atividades promocionais voltadas para a 
realizaçao de eventos oficiais do Governo Municipal; 

II. Promover e manter o prefeito relacionamento entre o Chefe 
do Poder Executivo Municipal e os munfcipes; 

III. Acompanhar o desenvolvimento das atividades relacionadas 
com pesquisas publicitarias e promocionais; 

IV. Promover e acompanhar a execuçao dos trabalhos 
pertinentes a area de propaganda; 

V. Coordenar a elaboraçao de programas de comunicaçao 
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desenvolvidos pelos 6rgaos da Administraçao Municipal; 

VI. Coordenar a ediçao de publicaçoes oficiais do Municipio; 

VII. Submeter a apreciaçao do Prefeito toda e qualquer 
campanha promocional, para efeito do encaminhamento a Comissao de 
Licitaçao; 

VIII. Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

IX. Coordenar, promover e acompanhar os membros as 
Administraçao Direta nas mfdias diversas. 

SEçAO III 

DA ASSESSORIA DE INFORMATICA 

Art. 33 - Compete a Assessori a de Informatica: 

l. Garantir a infra-estrutura de uniformidade da Prefeitura de 
Cruz; 

II. Subsidiar aquisiçao correta e atualizaçao de equipamentos e 
softwares da Prefeitura, de acordo com padroes técnicos, definidos para 
o Municipio; 

III. Executar e acompanhar as tarefas de analise, programaçao, 
implantaçao e execuçao dos sistemas informatizados da Prefeitura; 

IV. Assegurar aos 6rgaos da Prefeitura, os mecanismos quanto 
a utilizaçao adequada dos equipamentos de softwares, existentes; 

V. Executar e orientar o arquivamento e o contrale informatizado 
de documentaçao e demais informaçoes da Prefeitura; 

VI. Promover a realizaçao de treinamento e atualizaçao em 
informatica, para os servidores da Prefeitura; 

VII. Promover o intercambio de recursos de informatica, com 
outros 6rgaos das esferas estaduais e federais; 

VIII. Elaborar relat6rios, mensalmente, e quando solicitado, de 
suas atividades; 
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IX. Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

SEçAO IV 

DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAçAO 

Art. 34 
Coordenaçao: 

Compete a Assessoria de Planejamento e 

I. Acompanhar e avaliar a execuçao dos planos estratégicos e 
operacional; 

II. Desenvolver as açoes de gerenciamento do Planejamento 
Urbano; 

III. Gerenciar e acompanhar o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano; 

IV. Desenvolver as atividades da programaçao orçamentaria; 

V. Organizar e atualizar o sistema de informaçoes sobre planos e 
cronogramas de execuçao; 

VI. Avaliar os resultados alcançados e apresentar as medidas 
corretivas, se foro caso; 

VII. Desenvolver projetos de captaçao de recursos financeiros 
necessarios ao desenvolvimento municipal; 

VIII. Articular-se com os sistemas estadual e federai de 
planejamento, compatibilizando as diretrizes e sistematicas municipais; 

IX. Manter o Prefeito Municipal, planejamento informado, sobre 
o andamento dos planos e programas em execuçao, nos seus aspectos 
financeiros, orçamentarios, ffsicos e técnicos; 

X. Planejar, organizar e supervisionar os serviços técnico
administrativos, bem como a utilizaçao dos recursos humanos, 
estabelecendo prindpios, para assegurar correta aplicaçao, 
produtividade e efich~ncia dos serviços técnico-administrativos da 
instituiçao; 

Xl. Analisar as caracterfsticas da instituiçao, os recursos 
disponfveis e a rotina dos serviços, colhendo informaçoes em 
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documentos, junto ao pessoal ou por outro meio, avaliar, estabelecer ou 
alterar pn3ticas administrativas; 

XII. Estudar e propor métodos e rotinas de simplificaçao e 
racionalizaçao dos serviços e respectivos planos de aplicaçao, utilizando 
organogramas, fluxogramas e outros recursos para operacionalizar e 
aplicar referidos serviços; 

XIII. Analisar os resultados de implantaçao de novos métodos, 
efetuando comparaçoes entre as metas programadas e os resultados 
atingidos, a fim de identificar distorçoes e avaliar desempenhos; 

XIV. Promover estudos para impiantar ou aperfeiçoar os 
diversos sistemas de recursos humanos, obedecendo aos preceitos das 
técnicas e da legislaçao atual; 

XV. Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades nos termos do Regulamento. 

SEçAO V 

DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 

Art.35 - Compete à Comissao Permanente de Licitaçao: 

I. Realizar coleta de preços e proceder às licitaçoes municipais; 

II. Determinar a forma de licitaçao a ser empreendida, 
obedecendo à legislaçao vigente; 

III. Preparar e expedir cartas-convite para os fornecedores; 

IV. Elaborar e encaminhar, para publicaçao avisos e editais; 

V. Proceder às alienaçoes de bens considerados inservfveis para 
a Administraçao Municipal; 

VI. Realizara as sessoes publicas para abertura das propostas 
encaminhadas à Prefeitura; 

VII. Submeter ao Secretario de Administraçao e Planejamento, 
os resultados das licitaçoes; 

VIII. Executar outras atribuiçoes correlatas; 
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IX. Prestar informaçoes e emitir relat6rios peri6dicos, em 
cumprimento às normas aplicadas ao setor; 

X. Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

SEçAO VI 

DA CONTROLADORIA INTERNA 

Art. 36 - Compete à Controladoria Interna: 

I. Planejar, organizar e superv1s1onar as atividades de 
controladoria na Prefeitura, observando prindpios legais, polfticos e 
diretrizes adotadas, para definir formas de contrale orçamentario, 
contabil e financeiro, adequadas à estratégias a serem utilizadas; 

II. Efetuar trabalhos de auditoria interna, apurando eventuais 
falhas constantes de documentos relacionados às areas de orçamento, 
tributaçao, fiscal, civil e trabalhista, analisando documentos de 
processamento das operaçoes, saldos de contas, bens, valores e demais 
açoes administrativas, com vistas à fiscalizaçao dos procedimentos 
administrativos e certificar-se da real situaçao patrimonial e financeira 
da Prefeitura; 

III. Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do regulamento; 

SEçAO VII 

DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 37 - Compete a o Gabinete do Prefeito Municipal: 

I. Assessorar o Prefeito em sua representaçao politica e social; 

II. Estabelecer a agenda diaria do Prefeito e coordenar o roteiro 
de suas audiencias; 

III. Estabelecer contatos e audiencias com autoridades e 
representaçoes de grupos sociais e polfticos; 

IV. Manter o Prefeito informado das matérias divulgadas pela 
imprensa de interesse da Administraçao Municipal; 
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V. Assessorar o Prefeito nas atividades de comunicaçao social; 

VI. Receber, redigir, expedir e controlar a correspondencia 
oficial do Prefeito, organizando e mantendo atualizado respectivo 
arquivo; 

VII. Zelar pela manutençao, uso e guarda do materia! de 
expediente e bens patrimoniais do Gabinete; 

VIII. Coordenar providencias para o apoio ao Prefeito e meios 
de transportes; 

IX. Orientar os setores competentes com referencia a agenda de 
viagens do Prefeito, identificando prioridades, para o atendimento de 
compromissos agendados; 

X. Exercer outras atividades necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do regulamento. 

SEçAO VIII 

DA GUARDA MUNICIPAL 

Art. 38. À Guarda Municipal compete: 

l. Dar proteçao de bens, serviços e instalaç6es publicas 
municipais; 

Il. Assegurar a vigilancia das vias publicas, praças, e outros 
bens de uso comum da populaçao; 

III. Proteger bens publicos como, escolas e unidades de saude 
municipais; 

IV. Assegurar a proteçao das instalaç6es publicas municipais e 
dos bens de uso especial no municipio; 

V. Impedir a destruiçao dos monumentos e quaisquer outros 
bens publicos; 

VI. Desenvolver aç6es, nos limites de competencia 
constitucional, em defesa do Meio Ambiente e da preservaçao das 
florestas, a fauna e flora; 
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VII. Colaborar nas atividades de defesa civil; 

VIII. Cumprir outras atribuiçoes que lhes forem concedidas por 
lei; 

IX. Elaborar relat6rios mensais e anuais sobre as atividades, 
trabalhos e obras realizadas pelo setor; 

X. Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do regulamento. 

SEçAO IX 

DA PROCURADORIA GERAL 

Art. 39 Compete à Procuradoria Geral; 

I. Representar e defender judicial e extrajudicialmente os 
interesses do Municipio, em qualquer foro ou instancia; 

II. Emitir pareceres e informaçoes sobre assuntos de natureza 
jurfdica; 

III. Revisar projetos de lei, decretos e atos de interesse da 
P refe i tura; 

IV. Assessorar a Comissao Permanente de Licitaçao, na 
elaboraçao de editais e Julgamento dos processos licitat6rios; 

V. Examinar, previamente, e emitir parecer sobre contratos 
ejou convenios a serem firmados pela Prefeitura; 

VI. Registrar e controlar a tramitaçao dos processos 
administrativos; 

VII. Desenvolver estudos, visando ao aprimoramento da 
legislaçao tributaria do Municipio e sua atualizaçao sistematica; 

VIII. Exercer outras atividades necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

CAPITULO II 

DO ORGAO DE EXECUçAO INSTRUMENTAL 
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SEçAO I 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO 

Art. 40 - Compete à Secretaria de Administraçao: 

I. Responder pela execuçao e acompanhamento da politica 
administrativa, do Municipio; 

II. Administrar as atividades de pessoal, materia! e patrimonio; 

III. Supervisionar e controlar as atividades relacionadas com a 
admissao, movimentaçao e capacitaçao de pessoal, gestao de planos de 
cargos; avaliaçao de desempenho e elaboraçao da folha de pagamento; 

IV. Supervisionar os serviços de protocolo geral e arquivo; 

V. Assessorar o Prefeito no que concerne ao estudo de 
programas e projetos na avaliaçao da racionalizaçao das atividades 
técnicas e administrativas, objetivando maior Indice de resolutividade, 
qualidade e produtividade dos serviços; 

VI. Analisar, controlar e fazer o acompanhamento dos custos 
dos programas e atividades dos 6rgaos da Administraçao Municipal; 

VII. Efetuar prestaçoes de contas e observar o cumprimento das 
exigencias do Controle externo; 

VIII. Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do regulamento. 

SEçAO II 

DA SECRETARIA DE FINANçAS 

Art. 41 - Compete à Secretaria de Finanças: 

I. Responder pela execuçao e acompanhamento da politica 
economica Tributaria e financeira do municipio; 

II. Supervisionar e controlar os investimentos publicos e a 
capacitaçao de endividamento do Municipio; 

III. Executar as atividades de empenho, liquidaçao e pagamento 
de despesas; 
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IV. Elaborar balancetes, demonstrativos e balanços; 

V. Executar as atividades de compras; 

VI. Guardar e movimentar valores e efetuar registros e 
controles contabeis das dotaç5es orçamentarias e dos créditos adicionais 
e receitas patrimoniais, de transferencias e convenios; 

VII. Providenciar o recolhimento das obrigaç5es sociais dentro 
dos prazos legais; 

VIII. Executar a gestao da legislaçao tributaria do municipio, 
exercendo Permanente fiscalizaçao para seu cumprimento; 

IX. Realizar a inscriçao e o cadastramento de contribuintes e dar 
procedimento à arrecadaçao e ao lançamento dos tributos devidos ao 
municipio; 

X. Manter contrale sobre a dfvida ativa do municipio; 

XI. Exercer outras atribuiç5es necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do regulamento. 

CAPITULO III 

DOS ORGAOS DE ATUAçAO PROGRAMÀTICA 

SECAO I 

DA SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL, TRABALHO, 
CIDADANIA E DEFESA CIVIL 

Art. 42 - Compete à Secretaria de Assistencia Social, 
Trabalho, Cidadania e Defesa Ci vii: 

I - Planejar, Coordenar, executar e controlar programas de 
natureza social, de iniciativa do Poder Executivo Municipal; 

II - Planejar, coordenar, controlar e executar das aç5es 
governamentais desenvolvidas no sentido de criar oportunidades de 
ocupaçao, emprego e renda no municipio; 

III - Gerenciar, conjuntamente com a Secretaria de Finanças, 
o Fundo Municipal de Assistencia, cumprindo as exigencias formais da 
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legislaçao em vigor; 

IV - Coordenar de açoes para minimizar os efeitos das 
calamidades publicas sobre as comunidades; 

V - Supervisionar os serviços de assistencia aos grupos 
impossibilitados de trabalhar e produzir, de modo temporario ou 
permanente; 

VI - Estudar e desenvolver de programas de amparo ao menar, 
ao idoso e às minorias sociais; 

VII - Planejar, coordenar e executar o contrale do programa de 
creches no municipio; 

VIII - Implementar e coordenar os centro comunitarios de 
comunicaçao e cidadania; 

IX - Acompanhar a qualidade dos serviços prestados pelos 
6rgaos publicos no municipio e recomendaçao de iniciativas em defesa 
do cidadao-usuario; 

X - Promover, em articulaçao com outros 6rgaos, açoes de 
conscientizaçao da cidadania e dos direitos humanos; 

XI - Oferecer o suporte as serviços de legalizaçao do cidadao; 

XII - Desenvolver projetos assistenciais em cooperaçao com 
organismos federais e estaduais e organizaçoes nao governamentais; 

XIII - Assessorar os conselhos municipais institufdos para 
atividades da area social; 

XIV - Proceder ao levantamento de dados para a formulaçao de 
projetos de integraçao social; 

XV - Coordenar a Defesa Civil, na area de abrangencia do 
Municipio com vistas a garantir os direitos que a cada pessoa assiste de 
receber legitima proteçao para a sua incolumidade e socorro, em caso 
de infortunio ou calamidade; 

XVI - Orientar, articular e realizar açoes, para a assistencia aos 
cidadaos em caso de infortunio ou calamidade; 

XVII - Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento 

Praça dos Tres - Ceara 



de suas finalidades, nos termos do regulamento; 

SEçAO II 

DA SECRETARIA DE AGRICUL TURA 

Art. 43- Compete à Secretaria de Agricultura: 

I - Coordenar a politica governamental relacionada as areas de 
sua responsabilidade; 

II - Planejar e executar as açoes de fomento às atividade5 
agropecuaria5; 

III - De5envolver e acompanhar 05 programa5 e5pec1a1s e a5 
atividade5 produtiva5, com vi5ta5 ao fortalecimento da agricultura 
familiar; 

IV - Manter atualizado 05 regi5tro5 de dado5 cada5trai5 e 
e5tatf5ticos do setor agricola do municipio; 

V - Prestar assessoramento técnico na produçao agropecuario e 
articular meios facilitadores de financiamento; 

VI - E5timular a criaçao de a550ciaç6e5 e cooperativas, 
assistindo a sua formaçao e acompanhando o 5eu desenvolvimento; 

VII - Orientar 05 agricultores no manejo do solo, ensejando
lhes melhore5 técnicas, no intuito de possibilitar o aumento da 
produtividade; 

VIII - Estimular as comunidades para o plantio de horta5 e 
pomares, po55ibilitando o aumento de renda dos participantes dos 
programas implantados; 

IX - Concorrer, através de orientaçao, para a melhoria do 
rebanho, com aquisiçao, pelos pecuaristas, de gado de alta linhagem; 

X - Fomentar a capacidade voltada aos pequenos produtores 
rurais. 

XI - Orientar os agricultore5 para uso correto de defensivo5 
agrfcolas; 

XII - Definir planos, programas e projetos em sua area de 
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abrangencia; 

XIII - Exercer outras atribuiçoes necessanas ao cumprimento 
de suas finalidades nos termos do Regulamento; 

SEçAO III 

DA SECRETÀRIA DE PESCA E AQUICULTURA 

Art. 44 - Compete à Secretaria de Pesca e AqOicultura : 

I - Disciplinar as formas de pesca no ambito do municipio de 
Cruz; 

II - Proteger a fauna e a flora aquatica e os seus mecanismos 
de interaçao ecologica de forma a garantir a reposiçao e perpetuaçao 
dos espécimes. 

III - Fomentar a criaçao da pesca com objetivos economicos, a 
aqOicultura; 

VI - Incentivar a pesca amadora e desportiva visando o 
incremento do turismo em nosso municipio; 

VII - Incentivar a pesca profissional; 

SEçAO IV 

DA SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAçAO POLITICA 

Art. 45 - Compete à Secretaria de Articulaçao Polftica; 

I - Coordenar as polfticas governamentais; 

II - Efetuar intercambio de informaçoes e desenvolvimento de 
projetos junto aos demais entes da federaçao; 

III - Promover articulaçoes com outros 6rgaos municipais, com 
os demais nfveis de Governo e entidades de iniciativa privada, para a 
promoçao de iniciativas governamentais; 

IV - Organizar, executar, em açao integrada com os 6rgaos de 
competencia espedfica, o calendario de atividades polfticas do Municipio; 

V - Promover campanhas de difusao das Polfticas Publicas 
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Governamentais; 

VI - Mobilizar e desenvolver projetos de cooperaçao de parceria 
com 6rgaos publicos dos demais nfveis de governo, e com entidades da 
iniciativa privada para maior desenvolvimento das aç6es nas areas de 
suas responsabilidades; 

VII - Auxiliar o prefeito no relacionamento e na tomada de 
decis6es que envolvam as diversas esferas de poder, tanto interna 
quanto externamente; 

VIII - Exercer outras atividades necessarias ao cumprimento de 
sua finalidade, nos termos do Regulamento; 

SEçAO V 

DA SECRETARIA DE CULTURA 

Art. 46- Compete à Secretaria de Cultura: 

I - Identificar, desenvolver e organizar as manifestaç6es 
culturais no ambito do municipio de Cruz; 

II - Planejar, coordenar, executar, controlar e avaliar as 
polfticas culturais no municipio; 

III - Gerenciar o fundo municipal de cultura, incumbindo-se de 
sua contabilidade, elaboraçao de balancetes mensais e demais 
demonstrativos exigidos pela administraçao, conforme legislaçao 
pertinente; 

IV - Articular-se e manter sintonia com o Conselho Municipal de 
Cultura, administrador do Fundo Municipal de Cultura, e outros 
instrumentos de participaçao popular; 

V - Estimular e incentivar a produçao e pesquisas em artes, 
cultura e patrimonio hist6rico; 

VI - Promover campanhas de difusao e atividades artfsticas e 
culturais do Municipio; 

VII - Mobilizar e desenvolver projetos de cooperaçao de 
parceria com 6rgaos publicos dos demais nfveis de governo, e com 
entidades da iniciativa privada para maior desenvolvimento das açoes 
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nas areas de suas responsabilidades; 

VIII - Exercer outras atividades necessarias ao cumprimento de 
sua finalidade, nos termos do Regulamento; 

SEçAO VI 

DA SECRETARIA DE DESPORTO 

Art. 47 - Compete à Secretaria de Desporto: 

I - Planejar, coordenar, executar, controlar e avaliar a politica 
governamental na area do desporto; 

II Planejar e desenvolver calendario de atividades 
desportivas; 

III - Estimular e incentivar a pratica esportiva; 

IV - Promover camRanhas de difusao de atividades esportivas 
do Municipio; 

V - Mobilizar e desenvolver projetos de cooperaçao de parceria 
com 6rgaos publicos dos demais nfveis de governo, e com entidades da 
iniciativa privada para maior desenvolvimento das açoes na area de suas 
responsabilidades; 

VI - Exercer outras atividades necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades nos termos do Regulamento. 

SEçAO VII 

DA SECRETARIA DE EDUCAçAO 

Art. 48 - Compete à Secretaria de Educaçao: 

I - Planejar, coordenar, executar, controlar e avaliar a politica 
governamental nas areas de educaçao; 

II - Gerenciar o fund? municipal de educaçao, incumbindo-se de 
sua contabilidade, elaboraçao de balancetes mensais e demais 
demonstrativos exigidos pela Administraçao, conforme a legislaçao 
pertinente; 

III - Articular-se e manter sintonia com o conselho municipal de 
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educaçao e outros instrumentos de participaçao comunitaria; 

IV - Desenvolver o planejamento e a execuçao de atividades 
pedag6gicas de ensino, o contrale e a fiscalizaçao do funcionamento dos 
estabelecimentos do Ensino Fundamental e Educaçao Infantil; 

V - Planejar e supervisionar o programa da merenda escolar e 
outros programas de assistencia ao estudante; 

VI - Realizar levantamento estatfstico do ensino no Municipio; 

VII - Mobilizar e desenvolver projetos de cooperaçao de 
parceria com 6rgaos publicos dos demais nfveis de governo, e com 
entidades da iniciativa privada para maior desenvolvimento das açoes na 
area de suas responsabilidades; 

VIII - Exercer outras atividades necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades nos termos do Regulamento. 

SEçAO VIII 

DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

Art. 49 
Urbanismo: 

Compete à Secretaria de Infra-Estrutura e 

l. Planejar e executar, por administraçao direta ou através de 
terceiros, as obras publicas municipais, abrangendo construçoes, 
reformas e manutençao de prédios publicos, a abertura e manutençao 
de vias publicas e rodovias municipais, obras de pavimentaçao, 
construçao civil, drenagem e calçamento; 

Il. Administrar as atividades de pessoal, materia!, patrimonio, 
transportes e os serviços gerais; 

III. A guarda e vigilancia dos prédios pr6prios e/ou locados, 
portaria e recepçao, utilizaçao dos meios de comunicaçao e a 
manutençao, abastecimento e contrale do uso dos meios de transporte e 
maquinas do Patrimonio Municipal e locados; 

IV. Executar e coordenar os projetos de urbanizaçao e 
reurbanizaçao; 

V. Cumprir as açoes para o bom funcionamento dos serviços 
urbanos; 
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VI. Aplicar o C6digo de Obras e Posturas Municipais, zelando 
pelo seu cumprimento; 

VII. Executar as polfticas de desenvolvimento urbano; 

VIII.Orientar a normatizaçao e contrale do uso do solo urbano, 
no municipio; 

IX. Controlar a vistoria e fiscalizaçao de obras particulares, 
observando o cumprimento das normas municipais pertinentes ao 
assunto; 

X. Emitir licenças, alvaras e habite-se; 

XI. Acompanhar as obras de infra-estrutura e de mutirao; 

XII. Identificar e emplacar os logradouros publicos e contrale da 
numeraçao predial; 

XIII. Propor a regulamentaçao do transito de vefculos, 
pedestres e animais nas vias publicas municipais; 

XIV. Impiantar e manter a sinalizaçao de transito horizontal e 
vertical; 

XV. Fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades de multas e as 
medidas administrativas previstas no C6digo de Transito Brasileiro; 

XVI. Promover o ensino do transito na rede escolar municipal, 
com o apoio da Secretaria de Educaçao, Cultura e Desporto e realizar 
campanhas permanentes de prevençao de acidentes de transito; 

XVII. Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

Hfdricos 

SEçAO IX 

DA SECRETARIA DO MElO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS 

Art. 50 - Compete a Secretaria do Meio Ambiente e Recurso 

l. Planejar, coordenar e executar o plano de desenvolvimento 
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do Meio Ambiente; 

II. Promover campanhas objetivando a preservaçao dos 
recursos naturais e do meio ambiente; 

III. Desenvolver providèncias tendo em vista o estudo prévio do 
impacto ambientai, com o respectivo relat6rio, nos casos de implantaçao 
de obras na area da circunscriçao municipal; 

IV. Conceder, respeitados os instrumentos legais espedficos, 
licenciamento para preenchimentos e atividades de impacto ambientai 
local ou outros que forem delegadas pelo Estado, por instrumento legai 
ou convènio; 

V. Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

VI - Promover e incentivar o aproveitamento racional e 
integrado dos recursos hfdricos municipais; 

VII - Definir politica de abastecimento d' agua para o 
consumo humano e para os setores de produçao; 

SEçAO X 

DA SECRETARIA DE SAÙDE 

Art. 51 - Compete à Secretaria de Saude: 

I. Planejar e Executar a politica de saude do Municipio conforme 
Plano Municipal de Saude, a ser implementado, sob sua coordenaçao, 
uma vez aprovado pelo Prefeito Municipal; 

II. Apoiar o Conselho Municipal de Saude, promovendo a 
necessaria integraçao para o desenvolvimento das pollticas de saude; 

III. Gerenciar o Fundo Municipal de Saude, incubindo-se da sua 
contabilidade, elaboraçao de balancetes mensais e demais 
demonstrativos exigidos pela Administraçao e conforme a legislaçao 
pertinente; 

IV. Planejar, coordenar e fiscalizar a aplicaçao de recursos 
financeiros disponfveis, no desenvolvimento das açoes de saude, da 
vigilància sanitaria, epidemiologica e ambientai, mediante critérios 
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estabelecidos em conjunto com o Conselho Municipal de Saude; 

V. Coordenar o funcionamento dos Centros de Saude e de 
outras unidades integrantes da Rede Municipal de Saude, de modo a 
assegurar a prestaçao de serviços médicos, odontol6gicos, 
ambulatoriais, de urgencia e fisioterapeuticos; 

VI. Promover campanhas de esclarecimentos e de educaçao 
sanitaria; 

VII. Impiantar e fiscalizar as posturas Municipais relativas à 
higiene e à saude publica; 

VIII. Acompanhar e desenvolver atividades de auditoria, manter 
registros e controles estatlsticos relacionados com o desempenho dos 
6rgaos municipais de saude; 

IX. Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do regulamento. 

SEçAO XI 

DA SECRETARIA DE TURISMO, INDUSTRIA E COMERCIO 

Art. 52 - Compete à Secretaria de Turismo, Industria e 
Comercio: 

I. Desenvolver polfticas para as areas de turismo, 
industria e comercio; 

II. Desenvolver projetos de fomento às atividades turlsticas, 
industriais e comerciais do Municipio; 

III. Promover açoes de organizaçao e disciplinamento do 
artesanato de outras atividades n a economia informai; 

IV. Orientar e apoiar o desenvolvimento de programas de 
cooperativismo e associativismo nas areas de armazenamento, 
distribuiçao e comercializaçao; 

V. Articular-se com a Secretaria de Assistencia Social, Trabalho, 
Cidadania e Defesa Civil, nas açoes que visem a assegurar a realizaçao 
de cursos profissionalizantes e a organizaçao de mao-de-obra 
especializada, para atendimento da demanda do Mercado; 

Praça dos Tres s/n = - Ceara 



VI. Verificar oportunidades empresana1s no Municipio, geraçao 
de novos neg6cios ou oportunidades de associaçoes e parcerias, em 
investimentos produtivos; 

VII. Analisar, elaborar projetos e coordenar as atividades de 
apoio às micro, pequena e média empresas, no Municipio; 

VIII. Contribuir na organizaçao dos serviços e programas de 
incentivo de instalaçao de novos neg6cios e expansao das atividades 
econòmicas, na area do Municipio; 

IX. Coordenar as polfticas governamentais na area de turismo; 

X. Planejar, coordenar e executar o plano de desenvolvimento 
do turismo; 

XI. Promover articulaçoes com outros 6rgaos municipais, com 
os demais nfveis de Governo e entidades de iniciativa privada, para a 
promoçao de projetos turfsticos; 

XII. Organizar, executar, em açao integrada com os 6rgaos de 
competencia espedfica, o calendario de promoçao turistica do Municipio; 

XIII. Planejar e estimular o desenvolvimento do ecoturismo; 

XIV. Exercer outras atribuiçoes necessarias ao cumprimento de 
suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

TITULO IV 

DAS DISPOSiçOES FINAIS 

Art. 53 - As estruturas complementares das Secretarias 
Municipais e demais 6rgaos, as competencias de unidades organicas, 
bem como, as atribuiçoes dos dirigentes de cada um dos cargos 
indicados serao estabelecidos por Decreto do Chefe do poder Executivo 
Municipal. 

Art. 54 As instruçoes normativas, necessanas à 
implementaçao de rotinas e procedimentos concernentes ao processo de 
modernizaçao administrativa, serao gradualmente aprovado pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 
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Art. 55 - Ficam criados 13 (treze) cargos de Secretario 
Municipal, agentes polfticos, de livre nomeaçao e exoneraçao pelo Chefe 
do Poder Executivo, com responsabilidade das Secretarias discriminadas 
nesta Lei. 

Art. 56 - O Gabinete do Prefeito é dirigido pelo Chefe de 
Gabinete, cargo "ad nutum", com prerrogativas e honras protocolares de 
Secretario Municipal. 

Art. 57 - A Procuradoria Geral é dirigida por um advogado de 
livre nomeaçao do Chefe do Poder Executivo Municipal, devendo o 
mesmo possuir dedicaçao exclusiva de atividade jurfdica ao 6rgao 
municipal, de acordo com o art. 29 da Lei Federai no. 8906/1994, 
possuindo o mesmo prerrogativas e honras protocolares de Secretario 
Municipal. 

Art. 58 - Os cargos de Assessor Politico, Tesoureiro e Assessor 
de Polfticas Sociais sao de livre nomeaçao do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, com prerrogativas e honras protocolares de Secretario 
Municipal. 

Art. 59 - Ficam criadas as simbologias DAS - Cargo 
Comissionado de Direçao e Assessoramento Superior, DNI - Cargo de 
Direçao de Natureza Intermediaria de Provimento em Comissao, e DESP 
- Cargo de Assessoramento Superior Despadronizado, constantes no 
Anexo I, parte integrante desta Lei. 

Paragrafo Unico - Os valores dos cargos comissionados de 
Direçao e Assessoramento Superior - DAS, Cargo de Direçao de 
Natureza Intermediaria de Provimento em Comissao - DNI, e Cargo de 
Assessoramento Superior Despadronizado - DESP sao fixados no Anexo 
II, parte integrante do presente instrumento legai. 

Art. 60 - Ficam extintos os antigas cargos comissionados e 
quaisquer outros critérios remunerat6rios a tftulo de comissionamento. 

Paragrafo Unico - Excluem-se dos efeitos deste artigo os 
Cargos Comissionados pertinentes ao grupo Magistério, objeto de 
disciplinamento em Lei Especial. 

Art. 61 - Fica institufda a simbologia FG - Funçao Gratificada, 
atribufda a funç6es de confiança e exercida por servidores de Cargo 
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Efetivo, referencias FG-1 a FG-4, constantes no quadro de funçoes 
gratificadas, Anexo IV, parte integrante desta Lei. 

§1 o. As Funçoes previstas nos nfveis FG-1 a FG-4 sera o 
distribuldas nas suas respectivas lotaçoes, segundo critério de 
necessidades relevante, através de Decreto do Poder Executivo. 

§20. Os valores e as quantidades das Funç6es Gratificadas - FG 
sao fixados no Anexo III que integra a presente Lei. 

Art. 62 - Os servidores que forem designados para Cargos 
Comissionados poderao optar pela percepçao de seus vencimentos do 
Cargo Efetivo mais a representaçao do Cargo Comissionado. 

Art. 63 - O Chefe do Poder Executivo Municipal devera enviar a 
este Poder Legislativo Projeto de Lei que contemple a abertura de 
Crédito Adicional Especial para a fiel execuçao desta lei, contendo a 
criaçao e o remanejamento espedfico de dotaç6es orçamentarias e seu 
detalhamento, de acordo com as previs6es ja contempladas no 
orçamento vigente. 

Art. 64 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçoes em contrario, em especial a Lei Municipal NO 
271/05, de 15/02/2005 e suas alteraçoes posteriores. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 07 de janeiro 
de 2013. 

{5 /~ jM/bAb!~_p~ /l, ~C0t-tr n ~y 
ODAIR J~E MÉ~f)ES ... IJE \YÀSCONCEL~ ér 

Prefeito Municipal de Cruz 
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAS SECRETARIAS 

I. DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
l. Procurador Geral 
2. Procurador Adjunto 
3. Advogado 

II. SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO 
l. Secretckio de Administraçao 
2.Assessor 
3.Protocolo Geral 
4.Recurso Humano 
4.l.Assessor 
S.Aimoxarifado 
6.Patrimonio e Tombamento 
7 .Arquivo Gera l de Documentos 

III. SECRETARIA DE FINANçAS 
l. Secretario de Finanças 
2. Departamento de Contro le Contabil e Financeiro 
2.1.Divisao de Contabilidade 
2.2.Divisao de Execuçao Orçamentaria e Financeira 
2.3. Divisao Financeira 
2.4.Divisao de Arrecadaçao e Tributaçao 
2.4.1.Setor de Arrecadaçao e Tributaçao 
2.5.Setor de Licitaçao 
2.6.Setor de Compras e Serviços 
2. 7.Tesouraria 

IV. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, 
CIDADANIA E DEFESA CIVIL 
l. Secretario de Assistència Social, Trabalho, Cidadania e Defesa Civil 
2.Setor de Gestao Administrativa. 
3.Coordenadoria da Proteçao Social Basica e Especial 
4.Coordenadoria da Vigilancia Socio-assistencial 
S.Coordenadoria de Geraçao de Empenho e Renda 
6.Secretaria Executiva Dos Conselhos 
7 .Setor de Coordenaçao de Defesa Ci vii 

V. SECRETARIA DE AGRICULTURA 
l. Secretario de Agricultura 
2.Divisao de Desenvolvimento Agropecuario 

VI. SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA 
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l. Secretario de Pesca e Aquicultura 
2. Divisao de Desenvolvimento de Pesca e Aquicultura 

VII. SECRETÀRIA DE GOVERNO E ARTICULAçAO POLITICA 
l. Secretario de Governo e Articulaçao Politica 
2. Divisao de Polfticas Governamentais 

VIII. SECRETARIA DE CULTURA 
l. Secretario de Cultura 
2.Departamento de Cultura 
2.1.Biblioteca 
2.2.Divisao de Atividades Culturais 
2.2.1.Setor de Preservaçao e Difusao da Memoria Cultura! 
2.2.2.Setor de Planejamento e Execuçao de Eventos Culturais. 

IX. SECRATÀRIA DE DESPORTO 
l. Secretario de Desporto 
2.Coordenadoria de Esperte 
2.1. Departamento de Planejamento de Atividades Desportivas 
2.2. Divisao de Atividades Desportivas. 
2.2.1.Setor de Esportes 
2.2.2.Setor de Lazer 

X. SECRATÀRIA DE EDUCAçAO 
1. Secretario de Educaçao 
2.Assistente Executivo 
3.Nucleo de Suporte Administrativo e Financeiro 
3.1. Setor de Transporte Escolar 
3.2.Divisao de Alimentaçao Escolar 
3.3. Divisao de Livro Didatico 
3.4.Divisao de Estatfsticas Escolar 
3.5.Recursos Humanos 
3.6.Suporte Informatica 
3. 7 .Guarda Patrimonial Escolar 
3.8 Coordenaçao de Compras e Serviços 
4.Nucleo de Planejamento e Acompanhamento do Ensino 
4.1.Coordenaçao de Educaçao Infantil 
4.2. Coordenaçao de Ensino Fundamental I 
4.3.Coordenaçao de Ensino Fundamental Il 
4.4.Coordenaçao de Educaçao Inclusiva 
4.5.Coordenaçao de Cultura e Educaçao Ambientai nas Escolas 
4.6. Coordenaçao de Articulaçao e Gestao Escolar 
S.Nucleo de Apoio a Programas Especiais 
6.Nucleo de Articulaçao Escola-Famflia 
7.Nucleo de Avaliaçao Externa. 
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XI. SECRETÀRIA DA INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 
1. Secret<kio de Infra-Estrutura e Urbanismo 
2. Departamento de Obras Publicas 
2.1. Divisao de Obras, Conservaçao e Manutençao de Estradas 
3.Departamento de Urbanismo 
3.1.Divisao de Serviços Urbanos e Limpeza Publica 
4.Departamento de Execuçao e Manutençao de Prédio Publico 
4.1.Divisao de Matadouro Publico 
4.2.Divisao de Marcados Publicos 
4.3.Divisao de Cemitério Publico 
4.4.Divisao de Terminai Rodovi<kio 
4.5.Divisao de Praças Publicas 
S.Setor de Transporte 

XII. SECRETÀRIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
1. Secretario de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos 
2.Coordenadoria de Educaçao Ambientai 
3. Divisao Licenciamento e Fiscalizaçao 
4.Divisao de Execuçao de Projetos e Açoes 
S.Divisao de Recurso Hfdricos 
6. Disque-Natureza 

XIII. SECRETÀRIA DA SAÙDE 
1. Secretario de Saude 
2.Departamento de Vigilancia à Saude 
2.1.Coordenaçao de Vigilancia Epidemiologica e Controle de Doenças 
2.2.Coordenaçao de Vigilancia Sanitaria e Ambientai 
2.2.1.Setor de Vigilancia Sanitaria 
2.2.2.Setor de Inspeçao de Alimentos 
2.3 Divisao de Zoonoses 
3.Departamento de Planejamento, Avaliaçao e Controle 
3.1.Divisao Administrativo-Financeira 
3.2.Assessoria Técnica 
3.3.Coordenaçao de controle, Avaliaçao, Regulaçao e Auditoria 
3.4.0uvidoria 
4.Departamento de Atençao Primaria à Saude 
4.1.Coordenaçao da Estratégia Saude da Famflia (ESF) 
4.2Coordenaçao de Saude Bucai 
4.3.Coordenaçao da Assistència Farmacèutica 
4.4.Mobilizaçao Social 

Unidade Hospitalar 
l.Diretoria Administrativa 
2.Diretora Técnica 
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3.Diretoria Clinica 
4.Coordenaçao de Enfermagem 
S. Nucleo de Acolhimento e Triagem 
6.Nucleo de Nutriçao e Dietética 
7.Nucleo de Farmacia Hospitalar 
8.Nucleo de Radiologia e Imagem 
9.Nucleo de Controle, Avaliaçao, Regulaçao e Auditoria 

XIV. SECRETÀRIA DE TURISMO, INDUSTRIA E COMÉRCIO 
l. Secretario de Turismo, Industria e Comércio 
2.Divisao de Desenvolvimento Turistico 
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ANEXO I 

SIMBOLOGIA, DENOMINAçAO E QUANTITATIVO DOS CARGOS DE DIREçAO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIOR (DAS), DIREçAO DE NATUREZA INTERMEDIARIA (DNI) E 

ASSESSORAMENTO SUPERIOR DESPADRONIZADO (DESP) 

DENOMINACAO SIMBOLO QUANTIDADE 
PRESIDENTE DA COMISSAO PERM. DE LICITACAO DAS-1 l 
OUVIDOR DAS-1 6 
ASSESSOR DAS-2 8 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DAS-2 15 
DIRETOR CLINICO DA UNIDADE HOSPITALAR DAS-2 l 
DIRETOR DE ENFERMAGEM DA UM. HOSPITALAR DAS-2 l 
DIRETOR TECNICO DA UM. HOSPITALAR DAS-2 l 
CHEFE DA UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO DAS-2 l 
DIRETOR DE BIBLIOTECA DAS-4 l 
ASSISTENTE TECNICO DAS-4 4 
CHEFE DA GUARDA MUNICIPAL DAS-4 l 
DIRETOR DE DIVISAO DAS-3 38 
ASSISTENTE PEDAGOGICO DAS-4 2 
DIRETOR DE ESCOLA "A" DAS-5 3 
DIRETOR DE ESCOLA "B" DAS-6 5 
DIRETOR DE ESCOLA "C" DAS-7 2 
AUXILIAR DE REGENTE DE SALA I DAS-6 6 
DIRETOR PEDAGOGICO I DAS-6 6 
DIRETOR PEDAGOGICO II DAS-8 20 
COORDENADOR PEDAGOGICO DAS-8 30 
COORDENADOR DO NUCLEO DE INFORMATICA DAS-8 l 
COORDENADOR DO NUCLEO DE INFORMAçOES E ESTATISTICAS EDUCACIONAIS DAS-8 l 
COORDENADOR DO NUCLEO DE ESTUDOS E PESQUISAS DO PROFESSOR DAS-8 l 
COORDENADOR DA MERENDA ESCOLAR DAS-8 l 
COORDENADOR DA SECRETARIA ESCOLAR DAS-8 l 
COORDENADOR DO CENTRO DE MULTIMEIOS DAS-8 l 
COORDENADOR DA TV ESCOLA DAS-8 l 
COORDENADOR DO LIVRO DIDATICO DAS-8 l 
CHEFE DE SETOR DNI-1 lO 
MOTORISTA DE GABINETE DNI-2 2 
CHEFE DE NUCLEO DNI-3 6 
SECRETARIO ADJUNTO DNI-3 9 
OFICIAL DE GABINETE DNI-3 l 
MEMBRO DA COMISSAO PERMAN. DE LICITAçAO DNI-4 2 
MEMBRO DA CONTROLADORIA INTERNA DNI-4 2 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA DNI-5 l 
AUXILIAR DE REGENTE DE SALA II DNI-5 3 
AUXILIAR DE SECRETARIA DNI-5 4 
SECRETARIO MUNICIPAL D ES P-l 13 
CHEFE DE GABINETE DESP-1 l 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DESP-1 l 
PROCURADOR DO MUNICIPIO ADJUNTO D ES P-l 2 
ASSESSOR POLITICO DESP-2 l 
DIRETOR ADMINISTRATIVO HOSPITALAR DESP-2 l 
CONTROLADORINTERNO DESP-2 l 
TECNICA DE REFERENCIA DE PROGRAMAS E PROJETOS DESP-2 l 
ASSESSOR ESPECIAL DESP-3 5 
TESOUREIRO DESP-4 l 
COORDENADOR DA VIGILANCIA SOCIO ASSISTENCIAL DESP-4 l 
ASSESSOR DE POLITICAS SOCIAIS DESP-5 l 
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ANEXO II 

SIMBOLOGIA, VENCIMENTO E REPRESENTAçAO DOS CARGOS DE 
DIREçAO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR (DAS), DE DIREçAO DE 

NATUREZA INTERMEDIARIA (DNI) E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR DESPADRONIZADO (DESP) 

SIMBOLOGIA VENCIMENTO REPRESENTAçAO TOTAL 
DAS-1 119 00 1.071 00 1.190,00 
DAS-2 70,00 630,00 750,00 
DAS-3 72.20 649,80 722,00 
DAS-4 67,80 610,20 678 00 
DAS-5 49 00 483,84 532 84 
DAS-6 45,00 423 36 468,36 
DAS-7 40 00 390,00 430 00 
DAS-8 26 00 385.28 411 28 
DNI-1 130,00 1.170,00 1.300,00 
DNI-2 67 80 610 20 678,00 
DNI-3 35,00 465,00 500,00 
DNI-4 30,00 270 00 300 00 
DNI-5 26,00 234,00 260 00 
DESP-1 800,00 3.200,00 4.000,00 
DESP-2 600 00 2.400 00 3.000,00 
DESP 3 500 00 2.000 00 2.500 00 
DESP-4 360,00 1.440,00 1.800,00 
DESP-5 280 00 1.120,00 1.400 00 

Praça dos Tres - Ceara 



ANEXO III 

SIMBOLOGIA, QUANTITATIVO E VALORES DAS FUNçOES 
GRATIFICADAS 

SIMBOLOGIA VALOR QUANTIDADE 
FG-1 850JOO 5 
FG-2 700,00 6 
FG-3 600,00 6 
FG-4 400,00 lO 
FG-5 300,00 18 
FG-6 250,00 28 
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